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Major PM Cardaci 

5º Grupamento de Bombeiros 

CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

VAMOS TODOS JUNTOS. NINGUÉM FICA PARA TRÁS. 

OBJETIVOS 

  

1. Histórico do SICOE 

2. Legislação 

3. Visão Geral  

4. Princípios e Fundamentos 

5. Integração com Outras Instituições  

Utilizando princípios padronizados de gerenciamento 

adotados, o programa, que foi originalmente desenvolvido para 

o combate a incêndios florestais, evoluiu para um sistema 

aplicável a qualquer tipo de emergência recebendo a 

denominação de Incident Command System (ICS) ou Sistema 

de Comando de Incidentes (SCI) 

Desenvolvido nos anos 70 nos EUA em resposta a uma 

série de incêndios florestais que praticamente destruíram 

o sudoeste da Califórnia 

1. HISTÓRICO DO SICOE 

O sucesso do ICS foi atribuído a sua estrutura de comando 

pré-definida e adaptável a diversas situações com o 

estabelecimento de objetivos, prioridades e períodos, visando 

a elaboração de um plano de ação que contemplasse a 

atuação de diversas agências envolvidas 

Em 2003, o ICS foi padronizado pela Agência Federal de 

Gerenciamento de Emergências (FEMA) e pelo Departamento 

de Segurança Interna norte-americano como nacionalmente 

obrigatório para uso em desastres naturais e antropogênicos 

incluindo terrorismo e emergências com produtos perigosos 

1. HISTÓRICO DO SICOE 

1. HISTÓRICO DO SICOE 

A sigla SICOE significa: 
 

SISTEMA DE COMANDO DE 

OPERAÇÕES E EMERGÊNCIAS 

No Brasil, seguindo o modelo americano, vários Estados 

adotaram o ICS, sendo o SICOE a denominação dada ao 

sistema de gerenciamento de incidentes adotado pelo 

Corpo de Bombeiros no Estado de São Paulo 

1. HISTÓRICO DO SICOE 

VÍDEO 

ACIDENTE VÔO TAM 
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A SEGUIR VEREMOS A LEGISLAÇÃO EM 

VIGOR QUE INCUMBE AO CORPO DE 

BOMBEIROS A COORDENAÇÃO DAS 

ATIVIDADES DE RESPOSTA ÀS 

EMERGÊNCIAS 

• LEI N. 616, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1974 

• LEI Nº 11.901, DE 12 DE JANEIRO DE 2009 

• DECRETO Nº 58.931, DE 4 DE MARÇO DE 2013 

• LEI COMPLEMENTAR Nº 1.257, DE 06 DE 

JANEIRO DE 2015 

• DECRETO Nº 63.058, DE 12 DE DEZEMBRO DE 

2017 

2. LEGISLAÇÃO 

   

Artigo 39: O Comando do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar é o 

órgão responsável perante o Comando Geral, pelo planejamento, 

comando, execução, coordenação, fiscalização e controle de todas as 

atividades de prevenção, extinção de incêndios e de buscas e 

salvamentos, bem como das atividades técnicas a elas relacionadas no 

território estadual 

 A LEI N. 616, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1974 , que dispõe sobre a 

organização básica da Polícia Militar do Estado de São Paulo, atribui ao 

Corpo de Bombeiros, além de outras atividades, a coordenação das 

atividades de resposta às emergências, peculiares ao serviço de 

bombeiros, em todo território estadual 

2. LEGISLAÇÃO 

O Caput do Artigo  2º da referida lei define a função de bombeiro civil e o 

parágrafo 2º estabelece sua subordinação operacional em caso de 

atendimento a sinistros: 

 

§ 2º - No  atendimento  a  sinistros  em  que  atuem,  em  conjunto,  os  

Bombeiros  Civis  e  o  Corpo  de  Bombeiros Militar ,  a  coordenação  e  

a  direção  das  ações  caberão,  com  exclusividade  e  em  qualquer   

hipótese,  à  corporação Militar 

*A efetivação da citada coordenação e do direcionamento das ações 

poderá ocorrer por meio da integração ao SICOE 

A LEI Nº 11.901, DE  12 DE  JANEIRO DE  2009, que dispõe sobre a 

profissão de Bombeiro Civil e dá outras providências, estabelece a 

vinculação do referido profissional, quando no atendimento de sinistros, 

ao Corpo de Bombeiros 

2. LEGISLAÇÃO 

O DECRETO Nº 58.931, DE 4 DE MARÇO DE 2013 define as 

atribuições do Sistema de Resgate a Acidentados no Estado de São 

Paulo e confere ao Corpo de Bombeiros uma série de incumbências 

dentre elas a coordenação das emergências por meio de  sistema de 

comando 

Artigo 6º - Nos casos de desastres envolvendo múltiplas vítimas, o 

atendimento poderá ser realizado de forma integrada pelo Sistema de 

Resgate a Acidentados e serviços municipais e/ou privados de emergências 

médicas, ficando as operações de salvamento nas zonas de risco sob a 

incumbência do Corpo de Bombeiros, que estabelecerá o Sistema de 

Comando de Operações e Emergências - SICOE para a coordenação das 

informações, recursos e adoção de decisões estratégicas 

2. LEGISLAÇÃO 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.257, DE 06 DE JANEIRO DE 2015, institui o 

Código Estadual de Proteção Contra Incêndios e Emergências e dá 

providências correlatas: 

Art. 2º, inciso VI - Sistema de Comando: gestão padronizada de 

ocorrências, conforme princípios definidos pelo CBPMESP, para respostas a 

qualquer tipo de emergência ou operação, o qual permite que as instituições 

envolvidas adotem uma estrutura organizacional integrada ajustada às 

demandas simples ou complexas 

Art. 5º, inciso XV - Compete ao CBPMESP estabelecer, difundir e fomentar o 

emprego da doutrina e dos princípios do Sistema de Comando, indicado no 

inciso VI do artigo 2º desta lei complementar, nos termos da legislação vigente 

 

2. LEGISLAÇÃO 
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O DECRETO Nº 63.058, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017 Regulamenta 

o Sistema de Atendimento de Emergências no Estado de São Paulo e 

dispõe sobre o serviço de atendimento de incêndios, desastres e outras 

emergências, nos termos da Lei Complementar nº 1.257, de 6 de janeiro 

de 2015  

Artigo 19 - O CBPMESP é responsável pela difusão da doutrina e dos 

princípios do Sistema de Comando, por meio de cursos, palestras e exercícios 

simulados... 

Parágrafo único - O CBPMESP desenvolverá e fomentará a utilização de 

terminologia padrão do Sistema de Comando para promover uma linguagem 

única entre todos os integrantes do Sistema de Atendimento de Emergências  

2. LEGISLAÇÃO 
PODEMOS CONCLUIR ENTÃO: 

Ao Corpo de Bombeiros cabe a coordenação, aplicação e a difusão 

do SICOE para o gerenciamento de incidentes e operações  

vinculadas ao atendimento de emergências e outras atribuições que a 

lei lhe compete. Com a correta utilização do SICOE, espera-se os 

seguintes benefícios: 
 

• Maior segurança das equipes de resposta, 

trabalhadores e outros envolvidos 

• Eficácia no alcance dos objetivos de resposta 

• Eficiência na utilização dos recursos 

A SEGUIR MOSTRAREMOS UMA 

 VISÃO GERAL SOBRE SICOE 

Os princípios e fundamentos do SICOE, que são 

os mesmos do ICS, podem ser aplicados para 

qualquer tipo de evento, sejam eles 

emergenciais ou não 

3. VISÃO GERAL 

EMERGÊNCIAS - INCIDENTES OPERAÇÕES - EVENTOS PROGRAMADOS 
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Vantagens da utilização do SICOE:  

• Favorece a coordenação de várias agências de respostas e 

respectivas jurisdições permitindo sua integração dentro de uma 

estrutura organizacional comum 

• Estabelece um processo comum de planejamento e 

gerenciamento de recursos em operações ou incidentes 

• Permite a evolução de uma resposta reativa para uma resposta 

proativa no menor tempo possível 

O SICOE é um conceito padronizado de gerenciamento de operações 

e incidentes para emprego frente a qualquer tipo de risco ou cenário 

3. VISÃO GERAL 

A devida aplicação dos princípios e 

fundamentos do SICOE visa alcançar, no 

menor tempo possível, o equilíbrio entre 

as necessidades e os recursos 

disponibilizados em uma emergência 

3. VISÃO GERAL 

Déficit Superavit 

R
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Tempo 

Déficit 

Superavit 

R
e
c
u
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o
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Tempo 

Ponto de equilíbrio 

Recursos = Necessidade de recursos 

Quanto mais demorar para se 

atingir o ponto de equilíbrio, a 

organização da ocorrência é 

mais demorada 

Quanto mais rápido se atingir 

o ponto de equilíbrio, mais 

rápido se organiza a 

ocorrência 

3. VISÃO GERAL 

Déficit Superavit 

R
e
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Tempo 

A partir daí, os recursos 

passam a superar as 

necessidades 

Com a chegada do apoio 

alcança-se o ponto de equilíbrio 

Note que o início da ocorrência 

apresenta um déficit de 

recursos que deve ser 

superado 

A aplicação dos princípios do SICOE objetiva 
maior agilização e rapidez no alcance do ponto 

de equilíbrio  

Ponto de equilíbrio 

Recursos = Necessidade de recursos 

3. VISÃO GERAL 

A não utilização do SICOE pode acarretar: 

 

• Falhas na contabilização de recursos 

• Falhas nas comunicações 

• Confusão causada pelo uso de processos de 

planejamento diversos 

• Diminuição considerável da eficiência das equipes 

de resposta 

3. VISÃO GERAL 

 Quando é acionado? 
 

•  Emergências que tenham um mínimo de vítimas que 

exijam a mobilização de recursos internos e externos 

ao CB 

•  Que tenham importância estratégica na malha viária, 

ferroviária, de trânsito urbano ou rodoviário 

•  Que tenham importância estratégica no 

abastecimento de água potável, combustível e 

alimentação 

3. VISÃO GERAL 
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 Quando é acionado? 
 

•  Que tragam, como consequência, pessoas 

desabrigadas 

•  Que mobilizem órgãos governamentais e não-

governamentais, prefeituras, hospitais e ambulâncias, 

que exijam uma coordenação mais ampla dos 

recursos 

•  Que sejam motivos de calamidade pública ou estado 

de sítio 

3. VISÃO GERAL 

Quando é acionado? 
 

•   Que envolvam autoridades governamentais Federal, 

Estadual ou Municipal 

•  Que ofereçam um comprometimento ao meio 

ambiente, mananciais e recursos naturais 

•  Ocorrências com Produtos Perigosos, passíveis de 

vítimas ou abandono de vilas, distritos ou cidades 

3. VISÃO GERAL 

Por quem é acionado? 
 

• Pelas  primeiras equipes que chegarem no local da 

emergência 
 

•  Por meio das informações obtidas pelo Centro de 

Operações 

3. VISÃO GERAL 

A SEGUIR VEREMOS OS PRINCÍPIOS E 

FUNDAMENTOS DO SICOE  

 Terminologia comum 

 Alcance de controle 

 Organização modular 

 Comunicações integradas 

 Plano de Ação na Emergência 

 Cadeia de comando 

 Unicidade de Comando e 

Comando Unificado 

 Instalações pré-designadas 

 Manejo integral de recursos 

A inobservância destes 

princípios poderá 

ocasionar a baixa 

eficiência do sistema e o 

atraso nas ações de 

resposta. 

4. PRINCÍPIOS E FUNDAMENTOS 

Uso de palavras e frases usadas de forma que todas as agências possam 

compreender claramente a mensagem transmitida 

TERMINOLOGIA COMUM 

Refere-se a adoção de uma nomenclatura comum para recursos, instalações, 

funções e níveis do sistema organizacional com o intuito de evitar 

interpretações diferentes para os mesmos conceitos 

 

  

X OK 

Esta é a Unidade 1,  

temos um 10-37, 

Código 2. 

Unidade 1, as águas  

estão subindo e precisamos 

de mais pessoas 

para colocação  

de sacos de areia. 

X OK 
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O número de indivíduos 

que uma pessoa pode ter 

sob sua supervisão com 

efetividade varia de no 

mínimo 3 (1:3) para no 

máximo 7 (1:7) sendo 5 

(1:5) a melhor relação 

Elemento-chave para gestão efetiva e eficiente da ocorrência e corresponde 

ao número de indivíduos ou recursos que um único chefe pode gerenciar 

diretamente e de forma eficiente durante uma emergência 

ALCANCE DE CONTROLE 

Tempo 

C
o

m
p

le
x
id

a
d

e
 

Emergência Ampliada 

Emergência 

ORGANIZAÇÃO MODULAR 

C
o

m
p

le
x
id

a
d

e
 

Tempo 

Emergência Reduzida 

Emergência 

ORGANIZAÇÃO MODULAR COMUNICAÇÃO INTEGRADA 

Desenvolvimento e uso de um plano comum de comunicação 

visando a interoperabilidade dos equipamentos, procedimentos e 

sistemas de comunicação 

Sua forma escrita não se faz 

necessária na fase reativa de 

resposta, porém, é essencial em 

ocorrências com períodos 

operacionais prolongados ou 

ocorrências que envolvam 

produtos perigosos 

PLANO DE AÇÃO DA EMERGÊNCIA 

O Plano de Ação da Emergência (PAE) é um planejamento específico 

elaborado para cada incidente, no momento da resposta, que pode ser escrito 

ou mental e deve abranger  tópicos como os objetivos da resposta ao 

incidente, responsabilidades e atividades a serem cumpridas, estratégias, 

organização, período operacional e recursos requeridos 

Para a confecção do PAE escrito são utilizados os formulários 

padronizados do SICOE.  Após preenchidos, os formulários expõem 

respostas aos seguintes itens a serem questionados em um incidente? 

 

• O que deve ser feito? 

• Quem é responsável por executar cada tarefa ou função? 

• Como deve ser feito e com quais recursos? 

• Quando deve ser iniciada cada atividade? 

• Quais os riscos de cada atividade? 

• Como nós nos comunicamos? 

• Qual procedimento será adotado em caso de acidentes? 
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1. HISTÓRICO DO SICOE 

FORMULÁRIOS 

CADEIA DE COMANDO 

 

No SICOE, cada profissional 

reporta-se a apenas a um 

único supervisor no incidente 

do qual também recebe 

unicamente as designações 

de trabalho 

UNICIDADE DE COMANDO E  

COMANDO UNIFICADO 

UNICIDADE DE COMANDO OU COMANDO ÚNICO 

• Uma única pessoa comanda a resposta ao incidente 

• É a autoridade final de decisão 

• Pertence a agência com maior afinidade sobre o incidente 
 

COMANDO UNIFICADO 

• Participação de representantes de duas ou mais agências, com poder de 

decisão 

• Cada instituição conserva sua autoridade, responsabilidade e obrigação 

de prestar contas 

• O Comandante do Incidente é nomeado para responder em nome do 

colegiado de agências 

UNICIDADE DE COMANDO E  

COMANDO UNIFICADO 

DECRETO Nº 63.058, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017 

COMANDANTE DA EMERGÊNCIA: Militar da mais alta patente do 

CBPMESP presente na emergência, responsável por todas as ações 

emergenciais, com autoridade e responsabilidade total pela condução das 

operações. (Artigo 2º, Inciso VIII) 

COMANDO UNIFICADO DA EMERGÊNCIA 

Colegiado formado pelos líderes das principais equipes de resposta 

presentes na emergência e, eventualmente, por especialistas cuja 

participação seja relevante, para deliberar de forma conjunta sobre ações 

em uma emergência, sendo constituído quando não houver predominância 

de um órgão específico na solução da emergência ou quando ocorrer 

sobreposição de competências. (Artigo 2º, Inciso IX) 

UNICIDADE DE COMANDO E  

COMANDO UNIFICADO 

Posto de Comando – Ocorrência do metrô Jan 2007 
Fonte: Corpo de Bombeiros 

Estabelecidas pelo Comandante em função da complexidade da 

emergência: 

Posto de 

Comando 
Base 

Área 

Avançada 

 

Acampamento 

Base 

INSTALAÇÕES PRÉ-DESIGNADAS  
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• Deve ter condições de reunir pessoas 

• Deve ter condições de comunicações e 

logística necessárias 

• Deve ser instalado na ÁREA FRIA próximo 

à emergência 

 

INSTALAÇÕES PRÉ-DESIGNADAS  

POSTO DE COMANDO (PC) 

E 

H-1 

B 
ACV 

PC 

- POSTO  DE  COMANDO (PC) 

- BASE (B) 

- ÁREA  DE  ESPERA (E) 

- ÁREA  DE CONCENTRAÇÃO  DE             

VÍTIMAS (ACV) 

- HELIPONTO (H1) 

E 

H-1 

ACV 

B 

INSTALAÇÕES PRÉ-DESIGNADAS  

MANEJO INTEGRAL DOS RECURSOS 

• A correta utilização dos recursos no incidente é fundamental para 

o alcance dos objetivos estabelecidos 

• Visa garantir a otimização, controle e contabilidade dos recursos 

disponibilizados no incidente favorecendo as ações de 

rastreamento, mobilização ou desmobilização 

• Cada  recurso  utilizado  no  incidente, independentemente  da 

instituição  a  que  pertença,  passa  a  fazer  parte  do  sistema,  

ficando  sob  a responsabilidade  do  comandante  do  incidente 

• Gerenciar recursos com eficiência e segurança é o fator mais 

importante em um incidente 

5. INTEGRAÇÃO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES  

5. INTEGRAÇÃO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES  5. INTEGRAÇÃO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES  
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5. INTEGRAÇÃO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES  
5. INTEGRAÇÃO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES  

3º SGT PM 

5. INTEGRAÇÃO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES  

CADÊ O GARCIA??? 

CADÊ O GARCIA??? CADÊ O GARCIA??? 

CADÊ O GARCIA??? CADÊ O GARCIA??? 

CADÊ O GARCIA??? 

... Durante toda a crise, os dois maiores departamentos de emergências, Polícia e 

Bombeiros, mal se falaram sobre a coordenação estratégica ou compartilharam 

informações sobre as condições dos prédios. 

... Neste dia, o Corpo de Bombeiros não pôde dizer exatamente quantos bombeiros 

foram enviados para as torres e onde eles morreram. Em parte porque as equipes que 

chegavam ao local da tragédia não se apresentavam aos seus superiores. Bombeiros, 

individualmente, embarcavam nos já sobrecarregados carros de incêndio, 

contrariando intencionalmente procedimentos operacionais que não permitem essa 

prática. Outros, que não tinham por perto uma viatura da Corporação, se deslocavam 

para a área em carros particulares. 

...Os bombeiros desceram e saíram do posto e já na rua pegaram caronas em viaturas 

policiais e ônibus. Um deles morreu quando ruiu a torre norte. Ele estava entre os 60 

bombeiros de folga que morreram no WTC. Muitos evitavam e se desviavam dos 

postos de comando e dos comandantes, aos quais eles deveriam se apresentar para 

receberem instruções... 

...Nenhum supervisor policial procurou o posto de comando, organizado no saguão, 

pelo Corpo de Bombeiros, para coordenar os esforços de salvamento. A Polícia 

estabeleceu seu próprio posto de comando três quarteirões de distância da esquina 

das Ruas Church e Vesey, razoavelmente distante do posto de comando do Corpo de 

Bombeiros. 

RELATÓRIO SOBRE O ATAQUE TERRORISTA DE 11 DE SETEMBRO 

 

Publicado em 07JUL02 no jornal New York Times 

343 Bombeiros Mortos 

 

5. INTEGRAÇÃO COM OUTRAS INSTITUIÇÕES  

NÃO SE FAZ GESTÃO DE 

EMERGÊNCIAS SEM 

INTEGRAÇÃO 
              

CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

VAMOS TODOS JUNTOS. NINGUÉM FICA PARA TRÁS. 

OBRIGADO! 


